






MEMORIAL DE DELIBERAÇÃO: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PARA PROPOSITURA 
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

O presente documento submete à apreciação dos membros do Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Rio Grande da Serra a decisão soberana 
de autorizar o seu Presidente a ingressar com medida judicial contra a SABESP, a 
CETESB e a SP-ÁGUAS. O objeto central desta deliberação é a interrupção imediata 
do licenciamento ambiental do empreendimento denominado "Sistema de 
Transferência de Água Bruta do Rio Pequeno – Taiaçupeba”, projeto que prevê a 
captação de 4.000 litros de água por segundo através de uma adutora de aço com 
diâmetro de até 1.800 mm e extensão de aproximadamente 40 km. 

A necessidade desta intervenção jurídica decorre da constatação de que o 
licenciamento foi conduzido de forma simplificada por meio de um Relatório 
Ambiental Preliminar (RAP), ignorando a obrigatoriedade constitucional de um 
Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA) para obras de significativa degradação e impacto regional. Os 
Conselheiros, ao votarem esta autorização, reconhecem que o estudo atual é 
insuficiente para avaliar riscos críticos como o rebaixamento do lençol freático, a 
morte de nascentes e a potencial proliferação de cianobactérias na Represa Billings 
devido à alteração do regime hídrico e remoção massiva de volume de água. 

Além do impacto hídrico, a ação fundamenta-se na ameaça direta à segurança 
física da população de Rio Grande da Serra, visto que a SABESP admitiu lacunas 
remanescentes sobre riscos geotécnicos em áreas com taludes de 65 graus de 
inclinação e 50 metros de altura situados na zona de intervenção, postergando tais 
estudos essenciais para fases futuras do licenciamento. A execução da obra em 
vias urbanas extremamente estreitas, algumas com apenas 2,2 a 3 metros de 
largura, impõe risco de colapso estrutural e isolamento de comunidades inteiras, 
comprometendo o acesso a serviços essenciais e violando as diretrizes de 
mobilidade urbana e segurança pública. 

Portanto, a aprovação desta resolução confere ao Presidente do COMDEMA o 
mandato para buscar, através de representação jurídica, a tutela de urgência para 
suspender o processo de licenciamento conduzido pela CETESB, referente ao 
Processo Impacto Nº 000000000285/2025, e impedir a emissão de qualquer 
Licença de Instalação até que o EIA/RIMA seja devidamente elaborado e submetido 
a audiências públicas. Esta decisão colegiada blinda a atuação do Presidente, 
fundamentando-a no dever legal do Conselho de exigir a máxima proteção 
ambiental e zelar pelo abastecimento público municipal, que se vê ameaçado 
pelas intervenções previstas no Ribeirão da Estiva. 

 


